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RESOLUÇÃO Nº 002/2025 – PPGMODA 

 

 
Dispõe sobre a Política de Interação com Egressos 
do Programa de Pós-Graduação em Moda – 
PPGMODA.  

 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Moda (PPGMODA), do Centro de Artes, 
Design e Moda (CEART), da Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), no uso de 
suas atribuições e considerando a deliberação tomada em reunião extraordinária do 
Colegiado Pleno, no dia 09 de maio de 2025, dispõe a presente resolução, que dispõe sobre 
a Política de Interação com Egressos do Programa de Pós-Graduação em Moda.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Política de Interação com Egressos do PPGMODA/UDESC, com os 

seguintes objetivos: 

I – Manter e fortalecer o vínculo institucional com os egressos do Programa; 

II – Acompanhar a trajetória acadêmica, profissional e científica dos egressos; 

III – Valorizar e divulgar as contribuições dos egressos nas áreas de Moda, Design e Cultura; 

IV – Fomentar a participação dos egressos nas atividades acadêmicas, técnicas e científicas 
do Programa; 

V – Utilizar as informações sobre os egressos como subsídio para a autoavaliação e o 
aprimoramento contínuo do Programa. 

 

Art. 2º A Política de Interação com Egressos será norteada pelas seguintes diretrizes: 

I – Cadastro e Monitoramento dos Egressos: 

a) Manutenção de um banco de dados atualizado dos egressos; 

b) Aplicação de formulário de acompanhamento bienal sobre atuação profissional, 
acadêmica e científica; 

c) Uso das informações coletadas para fins de planejamento estratégico e autoavaliação. 

II – Participação dos Egressos nas Atividades do Programa: 

a) Estímulo à participação dos egressos em bancas de qualificação e defesa, seminários, 
eventos acadêmicos e atividades de extensão; 

b) Criação de um Programa de Mentoria, com envolvimento de egressos na orientação 
acadêmica e profissional de discentes. 

III – Fortalecimento da Rede de Cooperação: 

a) Fomento a parcerias e projetos conjuntos entre o PPGMODA e instituições onde os 
egressos atuem; 
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b) Estabelecimento de redes de cooperação técnica, científica e cultural. 

IV – Comunicação e Valorização: 

a) Criação da Plataforma "PPGMODA Conecta" como ferramenta de comunicação 
permanente com os egressos; 

b) Publicação de Anuário dos Trabalhos de Conclusão de Curso dos Egressos; 

c) Realização anual do Encontro de Egressos do PPGMODA.  

 

Art. 3º São resultados esperados da implementação da Política de Interação com Egressos: 

I – Consolidação de uma rede sólida de egressos atuantes em diferentes setores 
acadêmicos e profissionais; 

II – Ampliação das parcerias e projetos interinstitucionais; 

III – Fortalecimento da visibilidade do Programa e da contribuição de seus egressos; 

IV – Subsídio efetivo para o processo de autoavaliação e melhoria contínua do Programa. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na presente data, ficando revogadas disposições em 
contrário. 

 

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do PPGMODA. 

 

 

Florianópolis, 09 de maio de 2025.  

 

 
 
 
 

Profa. Dra. Sandra Regina Rech 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Moda 
 

[Assinado digitalmente] 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0SQ69P9O

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SANDRA REGINA RECH (CPF: 442.XXX.450-XX) em 14/05/2025 às 19:42:00
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:40:10 e válido até 30/03/2118 - 12:40:10.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMDQ5MDNfNDkwNV8yMDI1XzBTUTY5UDlP ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00004903/2025 e o código
0SQ69P9O ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


